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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 4.538, DE 31 DE OUTUBRO DE 2024.

SUPLEMENTA  DOTAÇÕES  DO
ORÇAMENTO  MUNICIPAL
VIGENTE.

Diego Heron Pinheiro, Prefeito Municipal de Ipeúna,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, de
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 1692, de 18 de
dezembro de 2023.

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Ficam suplementadas  na  importância  de

R$.206.700,00 (Duzentos e seis mil e setecentos reais), as
seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 01 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 0 1 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.........................................................R$ 10.000,00
3.3.90.39.00 (020)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.................R$ 10.000,00
04.122.1102.2.004  –  Serviços  de  Propaganda  e

Publicidade
3.3.90.39.00 (031)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.................R$ 37.000,00
04.122.1102.2.005 – Serviços de Publicidade Legal
3.3.90.39.00 (032)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica.................R$ 5.000,00
04.122.1102.2.129 – VPM – Valores de Pequena Monta
3 . 1 . 9 0 . 9 1 . 0 0  ( 3 6 1 )  –  S e n t e n ç a s

Judiciais.............................................................R$ 6.000,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.2.003  –  Despesas  sob  Regime  de

Adiantamentos
3.3.90.39.00 (048)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Jurídica................R$ 1.000,00
UNID. EXEC.: 04 ENSINO INFANTIL
12.365.1107.2.014  –  Manutenção  das  atividades  de

Creches Municipais
4.4.90.52.00  (088)  –  Equipamentos  e  Material

Permanente...............................R$  30.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
15.451.1115.2.039  –  Manutenção  das  atividades  de

Logradouros Públicos
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 6 8 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo........................................................R$ 37.000,00
UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO

17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e
Esgoto

3.3.90.39.00 (206)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica...............R$ 10.000,00

15.451.1117.2.046 – Manutenção do Serviço de Coleta
de Lixo

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 1 5 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo.......................................................R$ 10.000,00

3.3.90.39.00 (217)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica...............R$ 8.000,00

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.1.025 – Construção, ampliação e reforma

de Prédios para Serviços de Saúde
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 2 1 9 )  –  O b r a s  e

Instalações..............................................................R$
5.700,00

10.301.1118.2.003  –  Despesas  sob  Regime  de
Adiantamentos

3.3.90.39.00 (221)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica...............R$ 8.000,00

10.301.1118.2.049  –  Manutenção  das  atividades
Médico  Hospitalar

3.3.90.36.00 (229)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Física...................R$ 5.000,00

10.301.1118.2.137  –  Despesas  Miúdas  e  de  Pronto
Pagamento

3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 3 9 2 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo........................................................R$ 4.000,00

UNID.  ORÇAM.:  06  SECRETARIA  MUNIC.  DE
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  CULTURA

UNID.  EXEC.:  01  GABINETE  DA  SECRETARIA  –
CONSELHOS E POLÍTICAS COMPLEMENTARES

08.244.1120.2.064  –  Manutenção  das  atividades  da
Secretária – Conselhos e Políticas Complementares

3 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 8 4 )  –  M a t e r i a l  d e
Consumo........................................................R$ 15.000,00

UNID.  ORÇAM. :  08  FUNDO  SOCIAL  DE
SOLIDARIEDADE

U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E
SOLIDARIEDADE

08.244.1122.2.071  –  Manutenção  das  atividades  do
Fundo Social de Solidariedade

3.3.90.39.00 (317)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa Jurídica...............R$ 5.000,00

TOTAL......................................................R$
206.700,00

Art. 2º - Para cobertura das despesas com os créditos
adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
serão utilizados recursos provenientes de anulações das
seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 01 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.1104.1.006 – Construção, reforma e ampliação

de Unidades Educacionais de Ensino Fundamental
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4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 0 4 7 )  –  O b r a s  e
Instalações............................................................R$
55.000,00

UNID. EXEC.: 03 ENSINO SUPERIOR
12.364.1106.2.013  –  Manutenção  da  atividades  do

Ensino Superior
3.1.90.11.00 (077) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoa Civil................R$ 4.000,00
UNID. EXEC.: 04 ENSINO INFANTIL
12.365.1107.2.014  –  Manutenção  das  atividades  de

Creches Municipais
3.3.90.36.00 (086)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física...................R$ 15.000,00
12.365.1107.2.015  –  Manutenção  das  atividades  do

setor de Pré Escola
3.3.90.36.00 (093)  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –

Pessoa Física...................R$ 22.000,00
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 OBRAS E SERVIÇOS
20.606.1116.1.043  –  Construção  de  pontes

complementares  em  zona  rural
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 1 7 9 )  –  O b r a s  e

Instalações............................................................R$
30.000,00

20.606.1116.2.041  –  Manutenção  do  Serviço  de
Estradas  de  Rodagem  Municipal

3.1.90.11.00 (180) – Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoa Civil................R$ 25.000,00

UNID. EXEC.: 02 SANEAMENTO
17.512.1117.1.024  –  Aquisição  de  Reservatório  -

Contrapartida
4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0  ( 1 9 7 )  –  O b r a s  e

Instalações............................................................R$
10.000,00

17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e
Esgoto

3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 0 1 )  –  O b r i g a ç õ e s
Patronais.........................................................R$ 35.000,00

UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.055  –  Manutenção  das  atividades  do

SAMU
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 4 5 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais...........................................................R$ 5.700,00
UNID.  ORÇAM. :  08  FUNDO  SOCIAL  DE

SOLIDARIEDADE
U N I D .  E X E C . :  0 1  F U N D O  S O C I A L  D E

SOLIDARIEDADE
08.244.1122.2.071  –  Manutenção  das  atividades  do

Fundo Social de Solidariedade
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 3 1 2 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................R$ 5.000,00
TOTAL...............................................................

R$ 206.700,00
Art.  3º  -  Ficam  suplementadas  de  acordo  com  o

disposto no Artigo 4º - inciso VII – Parágrafo Único da Lei

Municipal  nº  1.692,  de  18  de  dezembro  de  2023  na
importância  de  R$  55.899,27  (Cinquenta  e  cinco  mil,
oitocentos e noventa e nove reais e vinte e sete centavos)
as seguintes dotações do orçamento municipal vigente:

ÓRGÃO:  02  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
IPEÚNAUNID.  ORÇAM.:  01  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL

UNID. EXEC.: 01 ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.1102.2.002  –  Manutenção  das  atividades  da

Administração Municipal
3.1.90.16.00  (015)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil.......................R$ 2.000,00
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 02 ENSINO MÉDIO
12.362.1105.2.012  –  Manutenção  do  Transporte

Escolar  do  Ensino  Médio
3.1.90.16.00  (073)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoa Civil.........................R$ 3.000,00
UNID.  EXEC. :  06  MERENDA  ESCOLAR  -

CONVÊNIOS
12.306.1109.2.024 – Manutenção da Merenda Escolar –

PNAEM - Médio
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 1 0 4 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 19.223,79
UNID. ORÇAM.: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 02 EDUCAÇÃO BÁSICA - OUTROS –

30%
12.365.1114.1.008 – Construção, reforma e ampliação

de Unidades de Educação Infantil
4 .4 .90.51.00  (146)  –  Obras  e  Insta lações

............................................................R$ 9.675,48
UNID. ORÇAM.: 04 OBRAS E SERVIÇOS
UNID. EXEC.: 01 SANEAMENTO
17.512.1117.2.044 – Manutenção do Serviço de Água e

Esgoto
3.1.90.16.00  (202)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoa Civil........................R$ 10.000,00
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.055  –  Manutenção  das  atividades  do

SAMU
3.1.90.16.00  (246)  –  Outras  Despesas  Variáveis  –

Pessoal Civil......................R$ 3.000,00
10.301.1118.2.114 – Agentes Comunitários de Saúde -

ACS
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 5 2 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais........................................................R$ 6.000,00
UNID. EXEC.: 02 SAÚDE – CONVÊNIOS
10.305.1119.2.063  –  Manutenção  das  atividades  de

Vigilância e Promoção em Saúde
3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0  ( 2 7 6 )  –  M a t e r i a l  d e

Consumo.......................................................R$ 3.000,00
TOTAL.....................................................R$

55.899,27
Art. 4º - Para cobertura da despesa com os créditos

adicionais  suplementares de que trata o artigo anterior,
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serão utilizados recursos provenientes de:
a)  -  excesso  de  arrecadação  da  rubrica  da  receita

1.7.1.4.52.0.1.03  Programa  Nacional  de  Alimentação
E s c o l a r  –  P N A E M  –
Médio...........................................................R$ 19.223,79

SUB  TOTAL...........................................R$
19.223,79

b)  -  superávit  financeiro  verificado  no  Balanço
P a t r i m o n i a l  d o  e x e r c í c i o  a n t e r i o r
...............................................................................................
..............................R$ 3.000,00

SUB  TOTAL...........................................R$
3.000,00

c) - anulação da seguinte dotação orçamentária:
ÓRGÃO: 02 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPEÚNA
UNID. ORÇAM.: 02 EDUCAÇÃO
UNID. EXEC.: 03 ENSINO SUPERIOR
12.364.1106.2.013  –  Manutenção  da  atividades  do

Ensino Superior
3.1.90.11.00 (077) – Vencimentos e Vantagens Fixas –

Pessoa Civil................R$ 4.000,00
UNID. ORÇAM.: 03 EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB
UNID. EXEC.: 01 PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO

BÁSICA – FUNDEB – 70%
12.365.1113.2.034 – Manutenção da Educação Básica

Pré Escola – 70% - Fundeb
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 1 3 5 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais..........................................................R$ 9.675,48
UNID. ORÇAM.: 05 SAÚDE
UNID. EXEC.: 01 SAÚDE
10.301.1118.2.049  –  Manutenção  das  atividades

Médico  Hospitalar
3 . 1 . 9 0 . 1 3 . 0 0  ( 2 2 5 )  –  O b r i g a ç õ e s

Patronais.........................................................R$ 20.000,00
SUB  TOTAL...........................................R$

33.675,48
TOTAL....................................................R$

55.899,27
Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.
IPEÚNA, 31 DE OUTUBRO DE 2024.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do
Município de Ipeúna

D i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................
DECRETO N.º 4.539, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

TRATA  DA  BA IXA  DE  BENS
M Ó V E I S  I N S E R V Í V E I S
PERTENCENTES  AO  PATRIMÔNIO
M U N I C I P A L  E  D Á  O U T R A S

PROVIDÊNCIAS.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

- Considerando o acúmulo de bens móveis inservíveis,
pertencentes ao patrimônio municipal, que se encontram
em estado deplorável de conservação, sem valor comercial;

- Considerando o relatório apresentado pelos membros
integrantes da Comissão de Avaliação, nomeada através da
Portaria n.º 9.691, de 07 de junho de 2021, alterada pelas
Portarias nº 10.600, de 26 de dezembro de 2022, e n.º
11.193, de 01 de outubro de 2024, no qual, apresentam
parecer  favorável  para  que  os  respectivos  bens
patrimoniais  considerados  inservíveis  sejam baixados  do
patrimônio municipal, para posterior descarte,

D E C R E T A:
Art.  1º.  Ficam  baixados  da  categoria  de  bens

patrimoniais  pertencentes  à  Prefeitura  do  Município  de
Ipeúna,  os  bens  móveis  considerados  inservíveis,
constantes  em Relações  de  Bens  Patrimoniais  anexadas
como parte integrante deste Decreto.

Art. 2º. Para efeito de escrituração contábil, a baixa
dos bens móveis deverá ser pelo valor residual atribuído
pela Comissão de Avaliação, nomeada através da Portaria
n.º 9.691, de 07 de junho de 2021, alterada pelas Portarias
n.º 10.600, de 26 de dezembro de 2022, e n.º 11.193, de
01 de outubro de 2024, conforme descrito nas referidas
Relações de Bens Patrimoniais.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

IPEÚNA, 04 DE NOVEMBRO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
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DECRETO N.º 4.540, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2024.

DECLARA  FACULTATIVO  O
PONTO  NAS  REPARTIÇÕES
PÚBLICAS  MUNICIPAIS,  NOS
DIAS 21 E 22 DE NOVEMBRO
DE  2024,  QUINTA  E  SEXTA-
FEIRA, PONTE DO FERIADO DA
“CONSCIÊNCIA NEGRA”.

Diego  Heron  Pinheiro,  Prefeito  do  Município  de
Ipeúna,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das  atribuições
conferidas pela legislação em vigor e,

-  Considerando que o Feriado da Consciência Negra
será dia 20 de novembro de 2024, quarta-feira;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  Fica  declarado  facultativo  o  “ponto”  nas

repartições  públicas  do  Município,  nos  dias  21  e  22  de
novembro de 2024, quinta e sexta-feira, fazendo a ponte do
Feriado da “Consciência Negra”, que é dia 20 de novembro,
quarta-feira.

Art. 2º - O disposto neste decreto não se aplica às
repartições públicas que prestam serviços essenciais e de
interesse público.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

IPEÚNA, 04 DE NOVEMBRO DE 2024.
DIEGO HERON PINHEIRO

Prefeito Municipal
Publicado  no  Diário  Oficial  Eletrônico  da  Prefeitura  do

M u n i c í p i o  d e  I p e ú n a ,  d i s p o n í v e l  n o  s i t e
www.imprensaoficia lmunic ipal .com.br/ ipeuna.

ANDREA ALVES GOMES SILVA
Secretária.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico Nº 31/2024 – Objeto: Aquisição de

peças  específicas  para  o  maquinário  PÁ  CARREGADEIRA
HYUNDAI  HL  7579  –  SB  2015  pertencente  a  frota  de
maquinários do município de Ipeúna/SP. Recebimento das
Propostas por meio eletrônico: a partir do dia 13/11/2024 às
08h00;  Abertura  das  propostas  por  meio  eletrônico:  às
08h10 do dia 28/11/2024; Início da sessão de disputa de
preços:  às 08h30 do dia 28/11/2024.  O edital  e  anexos
encontram-se à disposição dos interessados no Setor de
L i c i t a ç õ e s  d a  P r e f e i t u r a ,  n a  p á g i n a
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033  (Portal
da Transparência - Lei de Acesso à Informação) e no site
www.bll.org.br. Informações pelo telefone (19) 3576-9007
ou e-mail licitacao@ipeuna.sp.gov.br. Ipeúna, 11/11/2024.
Diego Heron Pinheiro – Prefeito Municipal.
...........................................................................................................

Aviso de Contratação Direta
Aviso de Contratação Direta

DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –
DISPENSA POR VALOR N° 385/2024

Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio
de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por item, na hipótese do Art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Aquisição de Relógio de
Ponto Eletrônico.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1RA-EtvHvCEfoRCXmVYuseI1
S3r5WQ1so/view?usp=drive_link

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 18/11/2024
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 421/2024
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço GLOBAL, na hipótese do Art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de
manutenção corretiva do sistema de suspensão de Ônibus.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1cnp1W23t4GH9UwlSDYdcd2
NTehb2Lkn9/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 18/11/2024
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 422/2024
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por LOTE, na hipótese do Art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa especializada para prestação de serviço da parte
de torneira para os veículos.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1we4u24nDjWrwGWXLyJOwZ
sqpbatdknIg/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

http://www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ipeuna
http://transparencia.ipeuna.sp.gov.br/Compras-033
mailto:licitacao@ipeuna.sp.gov.br
https://drive.google.com/file/d/1RA-EtvHvCEfoRCXmVYuseI1S3r5WQ1so/view?usp=drive_link
https://drive.google.com/file/d/1RA-EtvHvCEfoRCXmVYuseI1S3r5WQ1so/view?usp=drive_link
mailto:licitacaoipeuna@gmail.com
https://drive.google.com/file/d/1cnp1W23t4GH9UwlSDYdcd2NTehb2Lkn9/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1cnp1W23t4GH9UwlSDYdcd2NTehb2Lkn9/view?usp=sharing
mailto:licitacaoipeuna@gmail.com
https://drive.google.com/file/d/1we4u24nDjWrwGWXLyJOwZsqpbatdknIg/view?usp=sharing
https://drive.google.com/file/d/1we4u24nDjWrwGWXLyJOwZsqpbatdknIg/view?usp=sharing
mailto:licitacaoipeuna@gmail.com
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Data final para envio das propostas: 18/11/2024
...........................................................................................................
DIVULGAÇÃO DE AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA –

DISPENSA POR VALOR N° 423/2024
Torna-se público que o Município de Ipeúna, por meio

de seu representante, o Senhor Prefeito Municipal Diego
Heron Pinheiro, realizará contratação direta, com critério de
julgamento de menor preço por LOTE, na hipótese do Art.
75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021,  manifestando  interesse  em  obter  propostas
adicionais  de  eventuais  interessados.

OBJETO  DA  CONTRATAÇÃO:  Contratação  de
empresa especializada para prestação de serviço de serviço
de revisão de 10.000km.

L i n k  d o  T e r m o  d e  R e f e r ê n c i a :
https://drive.google.com/file/d/1VBTiHjOj9PbVfFxXKShfWsX_
aZ-aiX3G/view?usp=sharing

E n v i o  d e  p r o p o s t a s  p a r a  o  e - m a i l :
l ic i tacaoipeuna@gmai l .com

Data final para envio das propostas: 18/11/2024
...........................................................................................................

Notificações
Notificações

Notificação preliminar
Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  ANTÔNIO

CARLOS DE OLIVEIRA LOYOLA – I.M: 1567,inscrito no
CNPJ:  44.151.673/0001-18,a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  JONATAS
LUAN DA FONSECA DIAS – I.M: 1636,inscrito do CNPJ:
48.276.530/0001-93,  a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  a  contribuinte  MARIA  DA
GUIA  DE  OLIVEIRA  –  I.M:  1571,  inscrita  no  CNPJ:
44.395.182/0001-12,a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  MATHEUS
ALMEIDA  DUARTE  –  I .M:  995 , inscrito  no  CNPJ:

14.555.314/0001-65,  a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

Pelo  presente,  notifica-se  o  contribuinte  MILTON
DUARTE FERREIRA SANTOS – I.M: 1543,inscrito no CNPJ:
41.508.224/0001-96,  a  comparecer  na  Prefeitura
Municipal  de  Ipeúna,  para  regularização  da  situação
cadastral  relativa  à  baixa  no  cadastro  mobiliário  de
contribuinte.  O não atendimento a  esta notificação,  agride
as legislações vigentes no Município e implicará na emissão
de auto de infração e multa. Fica intimado a regularização
da situação no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data
desta publicação.

DIEGO HERON PINHEIRO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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